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I – Relação nominal dos responsáveis pela gerência 

II – Demonstrações Financeiras 

III – Certificação de Contas 

 Extracto do Memorando Técnico de Auditoria efectuado pela BDO 
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INTRODUÇÃO 
 

FUNDAMENTO, ÂMBITO E OBJECTIVOS 
 

1. O exame às contas de 2009 do Cofre-Sede do TC – Tribunal de Contas, 
doravante designado por Cofre-Sede, consta do Programa de Fiscalização 
para 2010, aprovado pelo TC em sessão do Plenário da 2.ª Secção, de 3 de 
Dezembro de 2009. 

 

2. Nos termos da alínea b) do artigo 113.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 
(LOPTC – Lei de Organização e Processo do TC), as contas do Cofre-Sede 
estão sujeitas à verificação externa anual. Acresce referir que, em 
cumprimento da alínea d) do artigo 113.º da LOPTC, as contas dos Cofres do 
TC (Sede e Secções Regionais dos Açores e da Madeira), relativas à 
gerência de 2009, foram auditadas pela BDO bdc & Associados, Sociedade 

de Revisores Oficiais de Contas, Lda., doravante designada por BDO
1
. 

 

3. Assim, a presente verificação externa das contas do Cofre-Sede apoiou-se 
nos trabalhos de auditoria realizados pela BDO, os quais foram objecto de 
revisão pelos auditores do TC, de harmonia com as normas de auditoria e as 
orientações técnicas aplicáveis à utilização do trabalho de outros auditores. 

 

METODOLOGIA E TÉCNICAS DE CONTROLO 
 

4. Nos termos contratuais, a BDO planeou e executou os seus trabalhos de 
acordo com as normas de auditoria e de revisão de contas internacionalmente 

aceites
2
.  

 

5. A execução da auditoria incluiu a verificação, por amostragem, da 
documentação de suporte dos valores e das informações constantes das DF 
– Demonstrações Financeiras e a apreciação dos princípios contabilísticos 
adoptados e das estimativas mais significativas efectuadas, bem como a 
avaliação da apresentação das DF, consideradas na sua globalidade. Para 
além de um relatório relativo às contas auditadas, a BDO apresentou ao CA – 
Conselho Administrativo um conjunto de comentários suplementares de 
auditoria que, por não terem materialidade, não foram incluídos na respectiva 
Certificação Legal de Contas. 

 

6. A BDO examinou o sistema de controlo interno existente, com vista ao 
planeamento do âmbito e extensão dos procedimentos de revisão/auditoria, 
tendo seleccionado uma amostra de 466 transacções (representando um 
montante de € 53.954.115), sobre as quais efectuou testes substantivos. 
Foram também analisados os movimentos ocorridos nas contas de 
“Acréscimos e Diferimentos” e verificada a correcta aplicação do princípio da 

                                                 
1 A BDO foi a firma seleccionada para o triénio 2010-2012 por concurso público organizado pela DGTC – Direcção-

Geral do TC. 
2 A BDO, em conformidade com o estabelecido no Caderno de Encargos, forneceu previamente ao Juiz Conselheiro da 

Área o seu Programa de Trabalho anual incluindo o plano de amostragem e a análise de risco que o justifica, bem como 

os principais procedimentos a realizar e a respectiva calendarização. 
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especialização do exercício. Examinou, ainda, um conjunto de procedimentos 
e efectuou testes (de conformidade e substantivos) que incluíram revisões 
analíticas, revisões do controlo interno, exame da execução orçamental, 
análise de ficheiros informáticos, verificações documentais, contagens físicas, 
circularização de saldos e confirmações externas. 

 

7. Tendo em vista dar cumprimento ao estabelecido no n.º 3 do artigo 54.º da 
LOPTC e em conformidade com as normas de auditoria aplicáveis em matéria 
de utilização do trabalho de outros auditores, os auditores do TC procederam 
à revisão dos dossiês Permanente, Corrente e de Circularização

 
e de papéis 

de trabalho relevantes da BDO e obtiveram os esclarecimentos necessários 
junto dos serviços da DGTC e dos auditores da BDO. Foram, ainda, 
examinados os documentos de prestação de contas e efectuado o 
acompanhamento de observações e recomendações insertas em relatórios 
anteriores.  

 

CONDICIONANTES  
 

8. Regista-se que a BDO deu total acesso à informação recolhida e aos seus 
documentos de trabalho e prestou todos os esclarecimentos solicitados. 
Igualmente, se regista a colaboração do CA e dos serviços responsáveis da 
DGTC – Direcção-Geral do TC.  

 

EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 
 

9. No sentido de dar cumprimento ao disposto na LOPTC, nomeadamente ao 
seu artigo 13.º, o Juiz Relator do processo enviou um Relato com os 
resultados da auditoria a todos os membros do CA de 2009 para que, 
querendo, se pronunciassem sobre o correspondente conteúdo e conclusões, 
tendo o CA informado que nada tinha a dizer relativamente ao Relato 
(Anexo IV). 
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CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE  

ENQUADRAMENTO NORMATIVO 
 

10. O Cofre-Sede goza de personalidade jurídica, autonomia administrativa e 

financeira e tem património próprio
3
.  

 

11. A fiscalização das contas do TC está sujeita ao disposto na lei para todos os 

responsáveis financeiros
4
, cabendo ao CA (constituído pelo Director-Geral, 

que preside, e por dois vogais, sendo um destes, responsável pelos serviços 

de gestão financeira
5
) a responsabilidade de elaborar e apresentar aquelas 

contas. 
 

RECURSOS FINANCEIROS 
 

12. Em 2009, a receita efectiva foi de cerca de 7,8 M€ - milhões de euros, 
representando os “Emolumentos” 97,9% daquele montante e o remanescente 
respeita, essencialmente, a “Juros - Administrações Públicas” (1,3%) de 
CEDIC’s (Certificado Especial de Dívida de Curto Prazo). A execução das 
receitas orçamentais, em termos globais, foi de 141%, sendo de 142 % para 
as “Receitas Correntes” e de 23 % para as “Receitas de Capital” (Quadro 1).  

 

QUADRO 1 - Execução das Receitas em 2009 
Unid: € 

Receita Orçamentado Execução 
Grau de 

execução 

 (%) 

Estrutura da 

receita  

(%) 

RECEITAS CORRENTES 5.481.400 7.759.568 142 99,99 

   Taxas de Justiça 3.000 4.422 147 0,06 

   Emolumentos do Tribunal de Contas 5.172.200 7.602.995 147 97,97 

   Juros de Mora 1.000 2.320 232 0,03 

   Juros - Administrações Públicas 256.600 99.274 39 1,28 

   Livros e Documentação Técnica 15.000 5.951 40 0,08 

   Bens Inutilizados 3.000 877 29 0,01 

   Reembolsos SSMJ 22.600 16.830 74 0,22 

   Outras Receitas Correntes 8.000 26.900 336 0,35 

RECEITAS DE CAPITAL 4.000 919 23 0,01 

   Venda de Bens de Investimento 1.000 0 0 0,00 

   Reposições não abatidas nos pagamentos 3.000 919 31 0,01 

TOTAL  5.485.400 7.760.487 141 100 

Fonte: Mapa do controlo orçamental da receita - conta gerência de 2009 do Cofre-Sede  

13. As receitas do Cofre-Sede totalizaram cerca de 7,8 M€, dos quais 3,9 M€ 
provenientes da fiscalização prévia (visto), 2,9 M€ da homologação de contas 
e 0,8 M€ das auditorias e verificação externa de contas. Em termos 
comparativos face a 2008, constata-se um acréscimo de 51% (2,6 M€) 
influenciado pelo comportamento verificado nos “Emolumentos do Tribunal de 

                                                 
3 Artigo 35.º da LOPTC. 
4 Artigo 113.º da LOPTC. 
5 Artigo 34.º da LOPTC. 
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Contas” e nas “Taxas de Justiça” (Quadro 2), em resultado sobretudo do forte 
aumento de actividade da fiscalização prévia (+116%). 

 

QUADRO 2 - Evolução das Receitas 
Unid: € 

Receitas 2008 2009 

Variação 

2009-2008 

(%) 

Receitas Correntes 5.125.707 7.759.568 51 

   Taxas de Justiça 1.440 4.422 207 

   Emolumentos do Tribunal de Contas 4.721.237 7.602.995 61 

   Juros de Mora   2.320 0 

   Juros - Administrações Públicas 348.789 99.274 -72 

   Livros e Documentação Técnica 11.526 5.951 -48 

   Bens Inutilizados 1.954 877 -55 

   Reembolsos SSMJ 9.104 16.830 85 

   Outras Receitas Correntes 31.657 26.900 -15 

Receitas de Capital 23.685 919 -96 

  Venda de Bens de Investimento 500 0 -100 

   Reposições não abatidas nos pagamentos 23.185 919 -96 

TOTAL  5.149.392 7.760.487 51 

Fonte: Mapa do controlo orçamental da receita - conta gerência de 2009 do Cofre-Sede e Relatório de Gestão  

14. As despesas atingiram o montante de cerca de 5,6 M€ em 2009, dos quais 
2,7 M€ são relativos a “Despesas com o Pessoal” (representando 48% do 
total das despesas), 2,6 M€ a “Aquisição de Bens e Serviços” (representando 
47%) e 0,2 m€ - mil euros - a “Aquisição de Bens de Capital” (Quadro 3). 

 

QUADRO 3 - Execução das Despesas em 2009 
Unid: € 

Despesa Orçamentado Execução 

Grau de 

execução  

(%) 

Estrutura 

da despesa 

 (%) 

DESPESAS CORRENTES 8.013.940 5.353.508 67 95,65 

01.00-Despesas com o pessoal 4.066.475 2.705.839 67 48,34 

   01.01-Remunerações Certas e Permanentes 1.031.967 964.199 93 17,23 

   01.02-Abonos Variáveis ou Eventuais 1.153.430 717.608 62 12,82 

   01.03-Segurança Social 1.881.078 1.024.032 54 18,30 

02.00-Aquisição de Bens e Serviços 3.936.055 2.638.873 67 47,15 

   02.01-Aquisição de Bens 380.900 281.315 74 5,03 

   02.02-Aquisição de Serviços 3.555.155 2.357.558 66 42,12 

03.00-Juros e Outros Encargos 300 109 36 0,00 

   03.06-Outros encargos financeiros 300 109 36 0,00 

04.00-Transferências Correntes 9.800 7.878 80 0,14 

   04.09-Resto do Mundo 9.800 7.878 80 0,14 

06.00-Outras Despesas Correntes 1.310 810 62 0,01 

   06.02-Diversas-Outras 1.310 810 62 0,01 

DESPESAS DE CAPITAL 580.200 243.565 42 4,35 

07.00-Aquisição de Bens de Capital 580.200 243.565 42 4,35 

   07.01-Investimentos 580.200 243.565 42 4,35 

TOTAL DA DESPESA 8.594.140 5.597.074 65 100,00 

Fonte: Mapa do controlo orçamental da despesa – conta de gerência de 2009 do Cofre-Sede 
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15. As despesas revelaram um crescimento, relativamente a 2008, de 0,8 M€ 
(+16,8%), devido aos acréscimos, quer das despesas correntes (+16,6%), em 
especial das "Despesas com o pessoal" (39,6%), quer das despesas de 
capital (+21,7%) com “Aquisição de Bens de Capital” (Quadro 4). 

 

QUADRO 4 - Evolução das Despesas  

Unid: € 

Despesa 2008 2009 
Variação 2009-

2008 (%) 

DESPESAS CORRENTES 4.589.847 5.353.508 16,6 

01.00-Despesas com o pessoal 1.938.268 2.705.839 39,6 

02.00-Aquisição de Bens e Serviços 2.642.983 2.638.873 -0,2 

03.00-Juros e Outros Encargos 131 109 -16,7 

04.00-Transferências Correntes 7.655 7.878 2,9 

06.00-Outras Despesas Correntes 810 810 0,0 

DESPESAS DE CAPITAL 200.198 243.565 21,7 

07.00-Aquisição de Bens de Capital 200.198 243.565 21,7 

TOTAL DA DESPESA 4.790.045 5.597.074 16,8 

Fonte: Mapas das contas de gerência de 2008 e 2009 do Cofre-Sede e Relatórios de Gestão 

SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 
 
16. Da análise do Balanço a 31 de Dezembro de 2009, inserido no Anexo II, 

constata-se que: 

- do total do activo líquido no montante de 29,4 M€, cerca de 54,5% respeitam 
a “Títulos Negociáveis” (16 M€), 19,2% a “Imobilizado” (5,6 M€), 7,5% a 
“Disponibilidades” (2,2 M€), 14,4 % relativos a “Acréscimos e Diferimentos” 
(4,2 M€), 4,1% a “Dívidas de Terceiros – Curto Prazo” (1,2 M€) e a 
“Existências” (0,08 M€). 

Em 2009 o activo líquido aumentou 5,2% (1,5 M€) relativamente a 2008. 
Para tal contribuíram, essencialmente, os acréscimos em “Disponibilidades” 
(+48,4%), em “Dívidas de Terceiros” (+32,6%) e em “Títulos Negociáveis” 
(+10,3%). Em sentido contrário, refiram-se as reduções das “Existências”         
(-43,9%) e nos “Acréscimos e Diferimentos” (-15,5%). 

O decréscimo ocorrido nos “Acréscimos e Diferimentos”, no montante de           
-0,8 M€ resulta, essencialmente, da diminuição dos montantes 
especializados no âmbito da fiscalização sucessiva, respeitantes à aprovação 
de relatórios de verificação interna de contas e de auditorias, contabilizados 

integralmente em anos anteriores como “Acréscimos de Proveitos”
6
. 

                                                 
6 Em 2009, o saldo de Acréscimos de Proveitos foi de 4,1 M€, resultando do contributo de 0,8 M€ da verificação interna 

de contas e de 0,3 M€ de auditorias que acresceu aos montantes já especializados em anos transactos. Em 2008, o saldo 

de Acréscimos de Proveitos foi de 5 M€, resultando do contributo de 2,1 M€ da verificação interna de contas e de 

0,5 M€ de auditorias, que acresceu aos montantes já especializados em anos transactos. 
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- no que respeita aos Fundos Próprios e Passivo a composição foi a seguinte: 

os Fundos Próprios correspondem a cerca de 97,1% (28,5M€)
7 e o Passivo a 

2,9% (0,8 M€), dos quais 232 m€ relativos a “Dívidas a Terceiros - Curto 
Prazo” e o restante, no montante de 0,6 M€, a “Acréscimos e Diferimentos”.  

Entre 2008 e 2009, o Passivo manteve-se, no global, quase inalterado 
(aumentou 0,3%) não obstante se ter registado uma redução nas “Dívidas a 
Terceiros” (-26,6%) e um aumento nos “Acréscimos e Diferimentos” (+15%). 
Os Fundos Próprios registaram em 2009 um crescimento de 5,4% face ao 
valor registado em 2008. 

QUADRO 5 – Comparação dos Balanços – 2008/2009 
Unid: € 

DESIGNAÇÃO 2008 2009 Estrutura 

Variação 

2008/2009 

(%) 

ACTIVO         

 Imobilizado Líquido 5.846.157 5.627.560 19,2% -3,7% 

 Existências 139.631 78.343 0,3% -43,9% 

 Dívidas de Terceiros - curto prazo 916.052 1.214.698 4,1% 32,6% 

 Títulos Negociáveis 14.500.000 16.000.000 54,5% 10,3% 

 Disponibilidades 1.483.239 2.200.438 7,5% 48,4% 

 Acréscimos e Diferimentos 5.009.698 4.233.364 14,4% -15,5% 

Total do Activo Líquido 27.894.777 29.354.403 100,0% 5,2% 

FUNDOS PRÓPRIOS E PASSIVO     
  

 Fundos Próprios  27.052.417 28.509.894 97,1% 5,4% 

PASSIVO     
  

 Provisões para Riscos e Encargos   7.096 0,0% - 

 Dívidas a Terceiros - curto prazo 315.942 231.875 0,8% -26,6% 

 Acréscimos e diferimentos 526.418 605.538 2,1% 15,0% 

  842.360 844.509 2,9% 0,3% 

Total Fundos Próprios e Passivo 27.894.777 29.354.403 100,0% 5,2% 

Fonte: Balanço – Cofre-Sede – 2008 e 2009 

17. Da análise efectuada à Demonstração de Resultados, inserida no Anexo II, 
constata-se que: 

- o total dos custos e perdas atingiu o montante de 6,2 M€, dos quais 5,7 M€ 
respeitam a custos e perdas operacionais, 0,1 m€ são de natureza financeira 
e os restantes 0,5 M€ de natureza extraordinária. No que concerne aos 
custos e perdas operacionais, destacam-se os custos com o pessoal e os 
custos relativos a fornecimentos e serviços externos, ambos no montante de 
2,5 M€ e representando, cada um, cerca de 40% do total; 

- o total de proveitos e ganhos foi de 7,7 M€, sendo que 7,2 M€ respeitam a 
proveitos e ganhos operacionais, quase totalmente referentes a “Impostos e 
Taxas”; 

- os “Resultados Operacionais” totalizaram 1,5 M€, os “Resultados 
Financeiros” atingiram 0,1M€ e o “Resultado Líquido do Exercício” apurado 
foi de cerca de 1,5 M€. 

                                                 
7 Dos quais 8,2M€ respeitam ao “Património” e 18,7M€ a “Resultados Transitados” e 1,5 M€ ao “Resultado Líquido do 

Exercício”.  
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Em 2009 os "Custos e Perdas Operacionais" cresceram 9,4% (0,5 M€) 
relativamente a 2008. Para tal contribuíram, essencialmente, o crescimento 
dos "Custos com o Pessoal" (+28,1%) e das "Provisões" (+55,5%) e os 
decréscimos das "Amortizações" (-8,6%) e dos "Outros Custos e Perdas 
Operacionais" (-60,6%). Por outro lado, registaram-se decréscimos nos 
"Custos e Perdas Financeiras" (-16,7%) e nos "Custos e Perdas 
Extraordinárias" (-45%). 

O crescimento dos "Proveitos e Ganhos Operacionais" de 7,5% decorreu 
principalmente do aumento de 0,5 M€ dos "Impostos e Taxas" 
(+7,7%), tendo-se registado uma redução quer das "Vendas e Prestações de 
Serviços" (-42,4%) quer dos "Proveitos Suplementares" (-15,7%). O ano de 
2009 caracterizou-se ainda por uma redução dos "Proveitos e Ganhos 
Financeiros" (-72,8%) e dos "Proveitos e Ganhos Extraordinários" (-40,3%). 

O "Resultado Líquido do Exercício" em 2009 decresceu 7,7% (122 m€) face a 
2008. 

QUADRO 6 – Comparação da Demonstração de Resultados – 2008/2009 
Unid: € 

DESIGNAÇÃO 2008 2009 Estrutura 

Variação 

2008/2009 

% 

Custos e Perdas         
Custo das Mercadorias Vendidas e 
Matérias Consumidas 

163.362 164.170 2,6% 0,5% 

Fornecimentos e Serviços Externos 2.468.053 2.487.030 40,1% 0,8% 

Custos com o Pessoal 1.938.237 2.482.755 40,0% 28,1% 

Amortizações de Exercício 504.831 461.332 7,4% -8,6% 

Provisões do Exercício 59.011 91.745 1,5% 55,5% 

Outros Custos e Perdas Operacionais 105.036 41.361 0,7% -60,6% 

Custos e Perdas Operacionais 5.238.530 5.728.392 92,3% 9,4% 

Custos e Perdas Financeiras 131 109 0,0% -16,7% 

Custos e Perdas Extraordinárias 870.546 478.428 7,7% -45,0% 

Total 6.109.206 6.206.930 100,0% 1,6% 

Resultado Líquido do Exercício 1.578.396 1.456.377 
 

-7,7% 

Proveitos e Ganhos     
  

Vendas e Prestações de Serviços 10.706 6.164 0,1% -42,4% 

Impostos e Taxas 6.671.731 7.187.460 93,8% 7,7% 

Proveitos Suplementares 54.877 46.235 0,6% -15,7% 

Proveitos e Ganhos Operacionais 6.737.314 7.239.860 94,5% 7,5% 

Proveitos e Ganhos Financeiros 441.599 119.983 1,6% -72,8% 

Proveitos e Ganhos Extraordinários 508.689 303.465 4,0% -40,3% 

Total 7.687.602 7.663.307 100,0% -0,3% 

Resumo:     
  

Resultados operacionais 1.498.784 1.511.467 
 

0,8% 

Resultados financeiros 441.468 119.874 
 

-72,8% 

Resultados correntes 1.940.253 1.631.341 
 

-15,9% 

Resultados antes de impostos 1.578.396 1.456.377 
 

-7,7% 

Resultado líquido do exercício 1.578.396 1.456.377 
 

-7,7% 
Fonte: Demonstração de Resultados – Cofre-Sede – 2008 e 2009 
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OBSERVAÇÕES 

SISTEMAS DE GESTÃO E DE CONTROLO 
 

18. A DGTC dispõe de normas do Sistema de Controlo Interno que identificam o 
plano da organização, bem como os princípios, métodos e procedimentos 
operacionais e de verificação e controlo que regem a actividade do 
Departamento de Gestão Financeira e Patrimonial que, a partir de 2009, se 
relacionam com o Plano de Prevenção de Riscos de Gestão incluindo os 
riscos de corrupção e infracções conexas do Tribunal de Contas. 

 
19. Para suporte às operações relativas aos “processos de contas de gerência” é 

utilizada a aplicação informática “GESPRO-Contas” que permite o registo e 
controlo das fases processuais e especificamente o cálculo dos emolumentos. 

 
20. A BDO, na análise efectuada ao procedimento de especialização de 

emolumentos relacionados com a prestação de contas, constatou que da 
listagem de contas a especializar em 2009, que lhe foi fornecida, não 
constavam 5 “processos de contas” (não homologadas nem liquidadas) que 
tinham sido reportadas no exercício anterior, tendo os emolumentos 
associados a esses processos sido especializados contabilisticamente. Face 
à circunstância descrita, os auditores do TC efectuaram uma revisão dos 
procedimentos específicos e das situações de facto, tendo concluído que a 
diferença apurada face ao universo se limitou aos 5 processos mencionados, 
que estavam correctamente registados na base de dados, pelo que a sua 
ausência na listagem terá resultado de erros de parametrização, relativos a 
critérios de tutela e de domínio de controlo, no comando ad-hoc usado na 
extracção de dados para a listagem.  

 
21. Na sequência da observação V.1.4.”Acréscimos e Diferimentos” do Relatório 

sobre a verificação externa às contas da gerência de 2008 do Cofre-Sede
8
, 

que alertou para a maturidade crescente de processos de verificação interna 
de contas em termos, que tinham sido integralmente considerados em 
acréscimos de proveitos, foram desenvolvidos esforços adicionais pelo DVIC 
com vista à diminuição do tempo de mudança de estado das “contas 
propostas em termos” para “contas em termos”. Apesar do aumento de 
actividade registado pelo Departamento de Verificação Interna de Contas em 
2009, o CA informou que, ainda no decorrer do 1.º semestre de 2010, se 
iniciariam os trabalhos com vista a uma eventual alteração dos critérios de 
contabilização dos acréscimos de proveitos, a aplicar aos novos processos.  

 
22. O Cofre-Sede tem as suas disponibilidades em contas e aplicações no 

Tesouro, a que se junta um valor residual (€ 6.815.12), relativo a fundo de 
maneio, em conta à ordem na Caixa Geral de Depósitos, para acesso a 
serviços ainda não disponibilizados pelo IGCP, cumprindo assim o princípio 
da unidade de tesouraria.  

                                                 
8 Em anexo do Relatório V.E.C. n.º 1/2009-2.ª S do TC 
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DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA [artigo 54.º, n.º 3, al. c), da LOPTC] 
 

23. O processo, da responsabilidade dos elementos que constituíram o CA do TC 
(Cofre-Sede), de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2009, está instruído nos 
termos das Instruções do TC aplicáveis. Das operações que integram o débito 
e o crédito da gerência, resulta a demonstração numérica seguinte: 
 

DÉBITO   

 
Saldo de abertura                      

 
€ 15.871.323,30 

 

 
Recebido na gerência 

 
€ 8.205.770,25 

 
€ 24.077.093,55 

   

CRÉDITO   

 
Saído na gerência    

 
€ 6.062.245,35 

 
 

Saldo de encerramento
9
                € 18.014.848,20 € 24.077.093,55 

 
24. O saldo de abertura corresponde ao saldo final da conta de gerência anterior, 

objecto de verificação externa, cujo Relatório foi aprovado em Plenário da 2.ª 
Secção, de 14 de Maio de 2009. 

 

CONCLUSÕES DA EMPRESA DE AUDITORIA 
 

25. Com fundamento nas verificações efectuadas, a empresa contratada 
apresentou a Certificação das Contas, em Anexo III, na qual expressa a 
opinião de que as DF “… apresentam de forma verdadeira e apropriada, em 
todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira do 

“TRIBUNAL DE CONTAS - Sede
10

”, em 31 de Dezembro de 2009, o resultado 
das suas operações e os fluxos de caixa no exercício findo naquela data, em 
conformidade com os princípios contabilísticos geralmente 
aceites”. Relativamente a essas contas foram apresentados ao CA os 
comentários suplementares transcritos no Anexo III.  

 
26. Assinala-se também que as recomendações pontuais apresentadas pela BDO 

no decorrer dos trabalhos foram prontamente acolhidas pelos responsáveis 
das áreas, tendo sido regularizadas de imediato e antes do encerramento 
definitivo das contas. 

                                                 
9
 A diferença entre o total de disponibilidades no balanço (€ 18.200.438,44) e o  saldo de encerramento da 

demonstração numérica (€ 18.014. 848,20) respeita a pagamentos efectuados no período complementar, de 

acordo com a Norma Interpretativa n.º 1/2001- Período complementar da Comissão de Normalização 

Contabilística. 
10 Contas do Orçamento de Estado e Cofre. 
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CONCLUSÕES 
 

27. Os trabalhos executados pelos auditores do TC, que incluíram a revisão de 
trabalhos da auditoria externa efectuada pela BDO e o acompanhamento de 
observações e recomendações anteriores, não evidenciaram questões 
materiais susceptíveis de questionar a legalidade e a regularidade das 
operações examinadas, a fiabilidade do sistema de controlo interno, e a 
consistência, integralidade e fiabilidade das contas e das DF do Cofre-Sede 
do TC.  

 
28. Em consequência, o TC, em consonância com a opinião emitida pela 

empresa de auditora BDO, formula um juízo favorável sobre as contas do 
Cofre-Sede do TC, gerência de 2009. 

 

29. A demonstração numérica a que se refere a alínea c) do n.º 3 do artigo 54º da 
LOPTC é a constante do ponto 23 supra e está apoiada nas DF 
apresentadas. 

 

DESTINATÁRIOS, PUBLICIDADE E EMOLUMENTOS 

DESTINATÁRIOS 
 

30. Deste Relatório e seus Anexos deverão ser remetidos exemplares aos 
membros do CA responsáveis pela gerência de 2009 e ao representante do 
Procurador-Geral da República junto do Tribunal, nos termos do disposto pelo 
n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

 

PUBLICIDADE 
 
31. Após serem entregues exemplares deste Relatório às entidades acima 

referidas, será o mesmo divulgado através de inserção na página electrónica 
do TC.  

 

EMOLUMENTOS 
 
32. São devidos emolumentos nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regime 

Jurídico dos Emolumentos do TC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/99, de 31 
de Maio, com a nova redacção dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, no 
montante de € 17.164,00. 
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Anexo I 

 

Relação nominal dos responsáveis pela gerência 

 

 

José Fernandes Farinha Tavares Presidente do Conselho Administrativo 

Márcia da Conceição Condessa Brito Cardoso Vala Presidente Substituto do Conselho Administrativo 

Ana Paula de Carvalho Valente Vogal Efectivo do Conselho Administrativo 

Ana Maria Fernandes de Sousa Bento Vogal Efectivo do Conselho Administrativo 

Francisco José Cabral de Albuquerque Vogal Substituto do Conselho Administrativo 

Júlia Maria Luís Serrano Vogal Substituto do Conselho Administrativo 
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Anexo II 

 

Demonstrações Financeiras 
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Anexo III 

 

 

Certificação de Contas 

Extracto do Memorando Técnico de Auditoria efectuado pela BDO 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

Extracto do Memorando Técnico de Auditoria efectuado pela BDO - SROC relativo às 

contas do Cofre – Sede de 2009 
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Anexo IV 

 

Resposta remetida em sede de contraditório  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


